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Prefeitura Municipal de Alto Garças
IV CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 03/2007-EC/CP, DE 25/07/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado do Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, em específico do que
dispõe o art. 71, incisos IV, VI e X, combinado com o art. 80, inciso II da Lei
Orgânica do Município, com o que dispõe o art. 20, inciso IX do Regulamento
de Concurso instituído pela Lei Municipal n.º  481, de 25 de maio de 2000,

FAZ SABER, a quem interessar possa, que:

1. se encontram em ANEXO os GABARITOS de todas as Provas de
Conteúdos Comuns e os de todas as Provas de Conteúdos Específicos,
dos respectivos Cargos, em ORDEM ALFABÉTICA, publicados por
AFIXAÇÃO nos Murais do Edifício Sede da Prefeitura Municipal e da Câmara
Municipal, no Jornal da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM
e no Site de Alto Garças, para os devidos e legais efeitos.

2. a divulgação dos RESULTADOS PRELIMINARES está PREVISTA para
o dia 31 DE JULHO DE 2007 – TERÇA-FEIRA, a partir das 16H, podendo
ocorrer após esta data, em prazo inferior a uma semana;

3. após a divulgação dos Resultados Preliminares, os APROVADOS
deverão apresentar seus TÍTULOS com a seguinte destinação e endereço:
Departamento de Recursos Humanos - Secretaria Municipal de
Administração – IV CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - Edifício
Sede da Prefeitura Municipal - Rua Dom Aquino 346 -  Centro - Alto Garças
– MT -  (CEP – 78770-000), CONSTANDO NO VERSO o Nome do Candidato,
Número da Inscrição e o Cargo;  no período de 1º a 3 de agosto de 2007
(quarta à sexta-feira), no horário de 8 às 12 h., ou nos próximos três dias
após a prorrogação da publicação, se esta ocorrer, conforme o item 2
(dois) acima, em envelope lacrado, DE ACORDO com o disposto na Condição
V – DAS PROVAS E DOS TÍTULOS, item 13, subitens 13.1 a 13.8 e item 14
do EDITAL nº 01/2007-CP, de 18/05/2007; podendo serem remetidos pela
ECT (Correio) via SEDEX,  com postagem até o dia 2 de agosto de 2007
(quinta-feira), ou até o 2º (segundo) dias após a prorrogação da publicação,
se esta ocorrer, e finalmente, que:

4. eventuais RECURSOS, APÓS A PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
PRELIMINARES, deverão obedecer ao estabelecido na Condição VIII – DOS
RECURSOS E DAS REVISÕES, itens 1, 2 e subitens 2.1 a 2.4 e itens 3 e 4
do EDITAL Nº 01/2007-CP, de 18/05/2007, e serão formalizados de acordo
com o FORMULÁRIO ESPECÍFICO disponível no Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, no endereço acima.

Alto Garças, 25 de julho de 2007.

   CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço
ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

DEDECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2007, DE 04 DE MAIO DE 2007.

“Ficam aprovadas as Contas de Gestão do Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal de Barão de Melgaço,-MT referentes ao Exercício

Financeiro de 2005.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barão de Melaço, no Estado

de Mato grosso, usando de suas atribuições legais, e nos termos do

Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal de Barão de Melaço-

MT aprova e, o Presidente, promulga o seguinte decreto legislativo.

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Barão

de Melaço-MT, relativas ao exercício de 2005.

Art. 2º - Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o

Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e Parecer

da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a publicação deste Decreto-

Legislativo correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigente,

suplementadas se necessário.

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Barão de Melgaço-MT, 04, de maio de 2007.

_________________________________________

Ver. MANOEL FRANCISCO DE MOURA

Presidente da Camara

_________________________________________

Ver. ENIO DE ARRUDA JUNIOR

1º Secretario

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Declaro para os devidos fins que depois de esgotado os prazos

legais das contas do Executivo Municipal estarem à disposição da

população a comissão de Finanças e Orçamento apresentou o parecer

e o Plenário da Câmara votou aprovando as contas da Prefeitura

Municipal de Barão de Melgaço do exercício de 2005, conforme

Resolução N° 001/2007 de 04 de maio de 2007.

Sendo Assim colocamos a citada Resolução a disposição dos

munícipes, conforme segue anexo a este edital para conhecimento

de toda a população.

Barão de Melgaço-MT, 07 de Maio de 2007.

___________________________________________

Ver. MANOEL FRANCISCO DE MOURA

Presidente da Câmara

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 073/2006

Partes: Prefeitura Mun. de Barra do Bugres e E.S. Engenharia e

Construções Ltda

Objeto: Formalização em decorrência do aumento dos quantitativos dos

serviços contratados e prorrogação do prazo de vigência em 120 (cento

e vinte) dias.

Barra do Bugres-MT, 10 de julho de 2007.

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 17/2007

Sr. Aniceto de Campos Miranda, Excelentíssimo Prefeito Municipal de
Barra do Bugres - MT, torna público para  conhecimento de todos os
interessados que em conformidade com o parecer  da Srª. Pregoeira
Marilene da Silva Campos:

1- Homologa o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial
nº.17/2007, que tem como objeto a aquisição de Gêneros Alimentação e
material de limpeza para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Trabalho desta municipalidade, á favor das empresas:

a) F. PELACHIM E CIA LTDA:
LOTE 01- No valor de   R$- 240,00 ( Duzentos e quarenta reais)
·LOTE 02- No valor de   R$-  979,00 ( Novecentos e setenta e nove reais)
·LOTE 03- No valor de   R$-  252,00 ( Duzentos e cinqüenta e dois reais)
·LOTE 04- No valor de   R$-  1.057,00 ( Um mil e cinqüenta e sete reais)
·LOTE 05- No valor de   R$-  1.400,00 ( um mil e quatrocentos reais)
·LOTE 06- No valor de   R$-  230,00 ( duzentos e trinta reais)
·LOTE 07- No valor de   R$-  2.770,00 ( dois mil e setecentos e setenta reais)
·LOTE 08- No valor de   R$-  15,00 ( Quinze reais)
·LOTE 010- No valor de   R$-  1.260,00 ( um mil duzentos e sessenta reais)
·LOTE 11- No valor de   R$-  90,00 ( noventa reais)
·LOTE 12- No valor de   R$-  3.460,00 ( três mil e quatrocentos e sessenta reais)
·LOTE 13- No valor de   R$-  980,00 ( novecentos e oitenta reais)
·LOTE 14- No valor de   R$-  1.060,00 ( um mil e sessenta reais)
·LOTE 15- No valor de   R$-  3.480,00 ( três mil e quatrocentos e oitenta reais)
·LOTE 16- No valor de   R$-  535,00 ( quinhentos e trinta e cinco reais)
·LOTE 17- No valor de   R$-  1.015,00 ( um mil e quinze reais)
·LOTE 18- No valor de   R$-  1.300,00 ( um mil e trezentos reais)
·LOTE 19- No valor de   R$-  1.260,00 ( um mil e duzentos e sessenta reais)
·LOTE 20- No valor de   R$-  423,00 ( quatrocentos e vinte e três reais)
·LOTE 21- No valor de   R$-  1.130,00 ( um mil cento e trinta reais )
·LOTE 22- No valor de   R$-  95,00 ( noventa e cinco reais )
·LOTE 23- No valor de   R$-  496,00 ( quatrocentos e noventa e seis reais)

b)A.J.F. PEREIRA -ME:
c)LOTE 09- No valor de R$ -1.650,00 (um mil e seiscentos e cinqüenta reais).

· LOTE 24- revogado.

2- Convocar as empresas vencedoras do certame, para no prazo
de cinco dias úteis, comparecerem para assinatura do Contrato.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – 10 de Julho de 2007.

Aniceto de Campos Miranda
Prefeito Municipal

RESULTADO DE PREGÃO 017/2007.

OBJETO: Aquisição de Gêneros de Alimentação e material de limpeza
para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho deste
município de  Barra do Bugres-MT.

Levamos ao conhecimento dos interessados o resultado do pregão
em epigrafe, de acordo com as propostas apresentadas pelas empresas
participantes deste certame e o resultado dos lances apresentados,
conforme histórico de lances termo de homologação do Sr. Prefeito
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Municipal, no qual foi declarado como mais vantajosa para a administração
à oferta para a empresa F. PELACHIM E CIA LTDA: LOTE 01- No valor de
R$- 240,00 ( Duzentos e quarenta reais) LOTE 02- No valor de   R$-
979,00 ( Novecentos e setenta e nove reais) LOTE 03- No valor de   R$-
252,00 ( Duzentos e cinqüenta e dois reais) LOTE 04- No valor de   R$-
1.057,00 ( Um mil e cinqüenta e sete reais) LOTE 05- No valor de   R$-
1.400,00 ( um mil e quatrocentos reais) LOTE 06- No valor de   R$-  230,00
( duzentos e trinta reais) LOTE 07- No valor de   R$-  2.770,00 ( dois mil e
setecentos e setenta reais) LOTE 08- No valor de   R$-  15,00 ( Quinze
reais) LOTE 010- No valor de   R$-  1.260,00 ( um mil duzentos e sessenta
reais) LOTE 11- No valor de   R$-  90,00 ( noventa reais) LOTE 12- No
valor de   R$-  3.460,00 ( três mil e quatrocentos e sessenta reais) LOTE
13- No valor de   R$-  980,00 ( novecentos e oitenta reais) LOTE 14- No
valor de   R$-  1.060,00 ( um mil e sessenta reais) LOTE 15- No valor de
R$-  3.480,00 ( três mil e quatrocentos e oitenta reais) LOTE 16- No valor
de   R$-  535,00 ( quinhentos e trinta e cinco reais reais) LOTE 17- No
valor de   R$-  1.015,00 ( um mil e quinze reais) LOTE 18- No valor de   R$-
1.300,00 ( um mil e trezentos reais) LOTE 19- No valor de   R$-  1.260,00
( um mil e duzentos e sessenta reais) LOTE 20- No valor de   R$-  423,00
( quatrocentos e vinte e três reais) LOTE 21- No valor de   R$-  1.130,00
( um mil cento e trinta reais ) LOTE 22- No valor de   R$-  95,00 ( noventa
e cinco reais ) LOTE 23- No valor de   R$-  496,00 ( quatrocentos e
noventa e seis reais) e para a empresa A.J.F. PEREIRA -ME LOTE 09- No
valor de R$ -1.650,00 (um mil e seiscentos e cinqüenta reais). Esclarecendo
ainda que a homologação recaiu sobre a proposta de menor preço e que
o preço ofertado está em conformidade com os praticados no mercado,
de acordo com estimativa realizada pelo setor competente e devidamente
juntada ao processo.

Barra do Bugres – MT, de 10 de julho de 2007.

Aniceto de Campos Miranda
Prefeito Municipal

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 032/2007

Objeto:     Aquisição de gênero alimentício e materiais de limpeza
Onde Lê: R$ 23.543.99(vinte e três mil quinhentos e quarenta e três
reais e noventa e nove centavos)
Leia-se:  R$ 23.524.58 (vinte e três mil quinhentos e vinte e quatro reais
e cinqüenta e oito centavos)

Barra do Bugres-MT, 16/07/2007

Prefeitura Municipal de Comodoro
Aviso de Resultado de Licitação

Pregão Presencial nº. 003/2007

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Comodoro-MT torna público aos interessados que a Licitação realizada
no dia 25/07/2007, sob a modalidade Pregão Presencial nº. 003/2007, tipo
Menor Preço, para aquisição dos lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06, sendo
Vencedoras do Certame as Proponentes: L. Rossi & Cia Ltda – ME, M C
Trevo – Materiais p/ Construção Ltda e M.A. Castilho & Cia Ltda – ME.

Comodoro-MT, 26 de julho de 2007.

  Leila Staut Romera Ribeiro
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2007

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da
Pregoeira Leila Staut Romera Ribeiro, torna público aos interessados que
realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL n°
004/2007, tendo como objeto: Aquisição de Materiais Didáticos para
atender Diversas Secretarias, cuja abertura ocorrerá às 14:00 horas do
dia 06/08/2007, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espírito
Santo nº 3.169 – Centro – CEP: 78.310-000 - Comodoro – MT. O Edital
completo encontra-se à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação. Qualquer informação poderá ser obtida pelo
telefone (0xx65) 3283-2404 com a Presidente da CPL das 08:30 às 17:30
horas. Comodoro – MT, 26 de julho de 2007.

Leila Staut Romera Ribeiro
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
Resumo da Habilitação, Julgamento, Homologação e
Adjudicação TOMADA DE PREÇOS  N.º 007/2.007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA (MT) – torna público
o resultado da Habilitação, Julgamento, Homologação e Adjudicação da
proposta, referente ao processo licitatório – TOMADA DE PREÇOS n.º 007/
2.007 – objeto: licitação do tipo menor preço para construção com
fornecimento e montagem de uma passarela metálica sobre o Rio das
Mortes em Nova Xavantina – MT, devidamente especificada no  projeto
básico e  especificações técnicas que fazem parte integrante do processo
licitatório. Sagrou-se vencedor o seguinte proponente: empresa Construtora
Impacto Ltda, inscrita no CNPJ 26.601.047/0001-02, proposta global de R$
1.259.000,00 (um milhão, duzentos e cinqüenta e nove mil reais).

Nova Xavantina – MT, 16 de julho de 2.007.

 Robison Aparecido Pazetto
Prefeito Municipal.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Rondolândia
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO - GAB/PMR/2007

Processos Apensos nº 273/2007-SEMEC e 274/2007-SEMUSA

Objeto: Aquisição de material de consumo – higiene e limpeza

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, em especial ao disposto no inc. XXX da LOM;

RATIFICO a dispensa de licitação nos termos do inc. V, do Art. 24 da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, decorrente do não comparecimento de
licitantes interessados a participarem na licitação modalidade Tomada de
Preços nº 15/2007 cujo ato foi repetido por (03) três vezes consecutivas,
com fulcro na manifestação da PGM de fls., nos autos dos processos
administrativos apensos nº 273/2007-SEMEC e 274/2007-SEMUSA para
contratação direta da empresa IZAIAS PAULO POLICARPO – ME, CNPJ Nº
08.751.035/0001-74, Inscrição Estadual nº 13.338.473-0 SEFAZ-MT,
endereço comercial na Rua Jaime Freire, s/n, Centro, Rondolandia-MT
para o fornecimento de material de consumo – higiene e limpeza pelo
prazo de (06) seis meses, sendo: Processo nº 273/2007-SEMEC no valor
de R$ 36.988,70 pelos materiais descritos na Nota de Autorização de
Despesas de fls. 03/04 e no Processo nº 274/2007-SEMUSA no valor de
R$ 25.583,34 pelos materiais descritos na Nota de Autorização de
Despesas de fls. 07/08, totalizando o valor global de R$ 62.572,04.

Promovam-se as publicações necessárias em conformidade com o
art. 26 caput, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Encaminhe a SENFAZ para empenho.

Após a PGM para que ultime providências em relação ao contrato.

Rondolândia – MT, 23.07.2007.

Jose Guedes de Souza
Prefeito

.DECISÃO ADMINISTRATIVA DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processos nº 473/2007-GABINETE
Pregão Presencial nº 10/2007

Objeto: Aquisição de material de consumo – divisórias em eucatex

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, em especial ao disposto no inc. XXX da LOM;

Considerando que dos presentes autos se extrai que apesar de
cumpridos as exigências legais previstas na Lei nº 10.520, de
17.07.2002, em especial em relação ás publicações e prazos mínimos
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da licitação na modalidade pregão, não compareceram interessados a
contratarem com a Administração nesta licitação;

Considerando ainda que, conforme justificativa da Pregoeira ás fls.
23 informando que providenciou o chamamento dos licitantes para
participarem da licitação, ainda por contato telefônico e, mesmo assim não
encontrou interessados dispostos a participar do certame;

Considerando por fim, a manifestação da PGM de fls., e, aliado ao fato de
o ato administrativo não ter gerado efeitos caracterizáveis em eventual direito
adquirido de licitantes, até por que não compareceram ao certame, DECIDO;

REVOGAR, por interesse público decorrente do fato do não
comparecimento de interessados, a licitação Pregão Presencial nº 10/2007
processada nos autos do processo nº 473/2007-GABINETE, objeto: aquisição
de 282 m² de divisórias em eucatex na cor perola ferragem hocre, com
fundamento no art. 49, caput, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Promovam-se as publicações necessárias em conformidade com o
art. 26 caput, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Rondolândia – MT, 23.07.2007.

Jose Guedes de Souza
Prefeito

Jose Guedes de Souza
Prefeito

COMISSÃO DE APOIO A PREGOEIRA OFICIAL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2007.

A pregoeira oficial do Município de Rondolândia – Estado de Mato
Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 0110/GP/PMR/06, de
10 de agosto de 2006, através de sua Pregoeira nos exatos termos da Lei
10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores PUBLICA
DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e quaisquer interessados
que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 010/2007, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0473/2007
(GABINETE), cuja abertura das propostas deu-se no dia 23/07/2007 as
14:00 hs, onde fica constado o não comparecimento nenhum licitante.

Rondolândia/MT, em 23 de julho de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 383/2007.

TOMADA DE PREÇO Nº 016/2007.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da
Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada
através do Decreto Executivo nº 0158/GAB/07, de 02 de maio de 2007,
através de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA NO
DIARIO OFICIAL para o conhecimento de todos e qualquer interessado
que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO
Nº 016/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0383/2007, cuja abertura
deu-se no dia 20/07/2007 as 09:00 hs,  A empresa LEONI HERMES & CIA
LTDA estabelecida na Av. Gabriel Muller nº 02, Bairro mod. 01 centro na
Cidade de Juína Estado de Mato Grosso obteve interesse e adquiriu o Edital,
porem A Comissão Permanente de Licitação constata o não comparecimento
da mesma e de nenhum outro licitante no dia e hora marcada.  Observando
os tramites legais do processo administrativo na forma da Lei, a Comissão
Permanente de Licitação resolve prorrogar a abertura da licitação por 10
dias a contar da data de publicação por se tratar de recurso da união
conforme contrato de repasse nº 2628.0201876-30/2006/Ministério das
Cidades/Caixa. Resolve ainda, encaminhar os presentes autos ao Gabinete
do Prefeito para conhecimento e orientações posteriores.

Rondolândia/MT, em 20 de julho de 2007.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES
Presidente da CPLMS

Decreto nº 158/GAB/07

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0475/2007.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2007.

A pregoeira oficial do Município de Rondolândia – Estado de Mato
Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 0110/GP/PMR/06, de
10 de agosto de 2006, através de sua Pregoeira nos exatos termos da
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores PUBLICA
DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e quaisquer interessados
que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0475/
2007, cuja abertura das propostas deu-se no dia 25/07/2007 as 15:00
hs, onde a GS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, devidamente
inscrito no CNPJ/MF Nº 08.545.274/0001-78, estabelecido na Cidade de
Ji Paraná – Estado de Rondônia, foi a vencedora por apresentar a melhor
proposta no valor global de R$ 11.507,10 (onze mil quinhentos e sete
reais e dez centavos) para a Administração Municipal, conforme consta
nos autos do Processo.

Rondolândia/MT, em 25 de julho de 2007.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira

AVISO PRORROGAÇÃO DE PRAZO LICITAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS Nº 16/2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 383/2007.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da
Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada
através do Decreto Executivo nº 0158/GAB/07, de 02 de maio de 2007,
através de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA
para o conhecimento de todos e qualquer interessado que a licitação sob
a modalçidade tomada de preços nº 16/2007 foi prorrogada sua abertura
para o dia 1º/08/2007 as 09:00 hs,

Rondolândia/MT, em 20 de julho de 2007.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES
Presidente da CPLMS

Decreto nº 158/GAB/07

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
Santo Afonso, 24 de Julho de 2007.

PUBLICAÇÃO POR SÚMULA

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Santo
Afonso – MT, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que foi
deliberado por unanimidade, na reunião ordinária em Assembléia Geral
realizada no dia 24de Julho de 2007, na Sede da Secretaria Municipal de
Ação Social e Cidadania:

Baixa a seguinte resolução:

Art 1º  Fica AVALIADO o Demonstrativo 2006 e o Plano de Ação 2007
do município de Santo Afonso-MT, com base no que prevê a Lei Orgânica
da Assistência Social, a Norma Operacional Básica e o Sistema Único de
Assistência Social.

Art 2º Fica APROVADO o Demonstrativo 2006 e o Plano de Ação
2007 do município de Santo Afonso-MT.

Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Santo Afonso-MT, 24 de Julho de 2007.

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Eunice Camargo Scarpatt
João Evangelista Pinheiro de Abreu
Cleuza M. de Souza Figueiredo
Rita de Cássia Guimarães Piovezan
Cleonice Correa Camargo dos Santos
Edelweiss Souto Felisbino Junior
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Vanderley Leal de Souza
Daniel de Azevedo Pitaluga
Josué Costa da Silva
Janaina Nunes Tavares
Adilson José Batista

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
DECRETO Nº 029/2007

ESTABELECE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, COM BASE NO ART. 9º DA
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 101/2000 – LRF.

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio
Claro (MT), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei e especialmente
com base no art. 9º da Lei Complementar Federal 101/2000 - LRF.

DECRETA:

Art. 1º Estabelece Limitação de Empenho, com base no Art. 9° da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal e no art. 45, incisos I a V da Lei 639, de 30 de junho de 2006, Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 2º A limitação se faz necessária para que seja possível cumprir dentro
do exercício financeiro o equilíbrio fiscal previsto no § 1º do art. 1º da LRF.

Parágrafo Único Somente serão autorizadas despesas
consideradas essenciais para a funcionalidade de cada setor, tais como:

SECRETARIA DESPESAS

Obras -        Somente serviço de coleta de lixo e socorro nas estradas;
Saúde -     Medicamentos básicos, saída de ambulâncias emergenciais,
Educação-             Transporte Escolar (combustível) e Merenda Escolar;
Agricultura                        -Atenção voltada ao 8º Festival de Pesca;
Social -                        Passagens, Urnas, somente em casos extremos;
Adm.e Finanças -Gastos mínimos indispensáveis ao funcionamento
dos serviços.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

São José do Rio Claro (MT), 25 de julho de 2007.

  Massao Paulo Watanabe
  Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N.° 005/2007

A Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, através da Comissão
Municipal de Licitação, torna público a quem possa interessar, que no
julgamento da Licitação na modalidade Tomada de Preço n.°005/2007,
realizada as 14:00 horas do dia 18/07/2007, objetivando a Execução dos
Serviços de Pavimentação Asfaltica em varias ruas da Cidade de Tabaporã,
foi considerada vencedora no certame a Empresa Giraldelli & Giraldelli
Ltda, inscrita no CNPJ n.° 36.953.438/0001-31 e I.E. nº. 13.129.314-1.

Tabaporã – MT., em 18 de Julho de 2007.

VALCENIR ANTONIO SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
Aviso de Licitação

Processo nº. 19/2007 - Tomada de Preço nº. 04/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Terra Nova do
Norte, torna publico, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
no dia 09 de agosto do ano de 2007, às 8:00 horas, na Sede da Prefeitura
Municipal, sito Av. 12 de Abril 101, centro, a licitação na modalidade de
Tomada de Preço tendo como objeto: Contratação de pessoa jurídica para
execução de Serviços de Recuperação das Rodovias Vicinais, Trecho:

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº009/2007/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1164/91 e;

Considerando o contido na Portaria nº 004/2007 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de sindicância para apurar fatos de natureza
grave, relacionados com o furto de merenda escolar e desvio de verbas
do Projeto Aplauso na EMEB Sarita Baracat, pelo prazo de 30 dias a
contar de 05/06/2007. RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar do dia 06 de julho de
2007, o prazo para conclusão dos trabalhos da Sindicância instaurada
para apurar os fatos acima epigrafados.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de julho 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello
Sec. Mun. de Administração

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Terra Nova do Norte – Coplaca e Oitava Agrovila – Comunidade Paraná,
conforme o Convenio 043/2007 e plano de Trabalho, do tipo MENOR
PREÇO ITEM POR ITEM, em conformidade com o que determina a Lei
8.666/93 e alterações. Os interessados poderão obter informações e
cópia do edital completo mediante o prévio recolhimento da importância,
não reembolsável, de R$ 100,00 (Cem reais), no horário de expediente.

Terra Nova do Norte - MT, 25 de julho de 2007.

Elizangela de Oliveira Azevedo do Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto
Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal


